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GUGLlELMINETTI,Rose. Ceasa na merenda exige ficitaçAo,diz
Santini:presidenteda clmara afirmaque Estatutoda Autarquia
prevêcobrançapelo serviçode gerenclamentoque vai prestarà
prefeitura.CorreioPoPular,Campinas,06jURo2002.



Prefeitaafirmao

quecontratação
atravésde

convênioestá
dentroda lei

I tação porque a autarquia não
está prestando serviços remu-
nerados à Prefeitura. "Presta-
ção imputa uma contrapresta-
ção, que é a figura de lucro, oque
não ocorrerá com a Ceasa" .

O tucano diss~ que a inter-
pretação sobre a necessidade de
licitação é de sua Consultoria
Jurídica. "No nosso entendi-

I mento, o objeto social da Ceasa
não comporta a administração
desse tipo de serviço como a ela-
boração de refeição é forneci-

, mento de merenda. O órgão é,
na verdade, uma grande locado-
ra de permissões e distribuição
de produtos hortifrutigranjei-

c'-ros", argumentou Santini.
I Oadvogadoda Ceasa,que é

uma empresa pública, disse que
a autarquia está oferecendo a
experiência técnica em abaste-
cimento e alimentação para
gerenciar a merenda.

A prefeita Izalene Tiene (PI')
disse ontem que não há qualquer
irregularidade no processo da
merenda escolar. "Nós estamos
procurando fazer da melhor for-
ma e no menor custo. Nós não
queremos a ilegalidade", enfa-
tizou ela. Porém, afIrmOU que
"se ficar provado que há qual-
quer problema, nós poderemos
rever porque estamos sendo o

I mais transparente possível".
A prefeita disse que tem con-

vicção de que a Ceasa é a melhor
empresa para fazer o trabalho
porque é a segunda maior dis-
tribuidora do Estado neste seg-
mento. "ACeasatemcomocum-
prir esse papel e faz parte do
governo", disse ela.

ROSEGUGUELMINETTI

Da Agência Anhangüera
rose@rac.com.br

presidente da Cámara
de Vereadores de Cam-
pinas, Romeu Santini
(PSDB), disse ontem

que a Prefeitura de Campinas
deveria ter feito licitação públi-
ca para contratar a Centrais de
Abastecimento S.A.(Ceasa), que
será responsável pelo gerencia-
mento operacional e adminis-
trativo da merenda escolar.
Segundo ele, a autarquia deve,
de acordo com o seu Estatuto

~oç~al, cobrélr. rem}ln~r.~ção
sobre esse tipOde serviço, tanto
do poder público como de empre-
sas privadas. A Administração
prevê iniciar o fIm do processo
de terceirização da merenda a
partir de 10de julho
e fIrmoU um convê-
nio com a Ceasa,
também contestadQ
pelo vereador.

Santini se
baseou no item "g"
do artigo 3°do Esta-
tuto Social da Cea.
sa. "Está claro que é
necessário que se faça licitação
para que a Ceasa concorra em
pé de igualdade com outras
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empresas públicas ou privadas", 'i
disse o vereador.

Para comprovar sua tese,
Santini disse ainda que o artigo
173da Constituição Federal afIl'- .1

. ma que "nessas cir-
cunstâncias, a em-
presa pública ou
particular devecon-
correr em igualda-
de por meio de um
processo licitató-
rio", segundo a in-
terpretação do pre- '

I;csidenteda Câmara.
Oadvogadoda Ceasa,Mau-

rilei Pereira, no entanto, disse
gue não h~ necessldadedelici-

CoN;VÊNIO
O presidente da Câmara,

disse ainda que convocou três
secretários municipais para
explicar oconvênioentre aPre- ..0
feitúra e a Ceasa. "EsseeonvF
nio deveria ter sido submetido
à aprovação da Cámara Muni-
cipal", explicou.

Porém, o assessor do secre-'
tário de Assuntos Jurídicos e
Cidadania,NilsonRobertoLuci-
lio, o advogado MiguelValente

. Neto,disseque não há qualquer
ilegalidadeporque a Câmara só
deve ser consultada quando o
convênio gerar gastos que não
estejam previstos no Orçamen-
to, o que não ocorre com a
merenda."Temosprevisãoorça-
mentária para gastar com a
merenda. Antes de fazer o con-
vênio consultamos toda a legis-
lação para que não incorrêsse-
mos em erros".



Romeu Santinl cumprimenta IzaleneTiene ontemf~' "'." ,."'.". ... " '.. """""'."'.


